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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA:  16 DE NOVEMBRO DE 2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 
 
1. PREÂMBULO 
O Município de Angelina/SC realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, regida pela Lei 10.520, de 17/07/02, pelos Decretos 
Municipais 12/2009 e 13/2009, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, com suas alterações posteriores. 
 
2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO:  
2.1. O objeto da presente licitação consiste na seleção de propostas para aquisição de material de limpeza e afins 
para uso da Prefeitura Municipal e seus Fundos.  Conforme Anexo I. 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
3.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos orçamentários específicos, 
sendo que a cada contratação, de acordo com a necessidade da Municipalidade, será efetuado o devido 
empenhamento no item orçamentário específico. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas às exigências constantes deste Edital 
e seus Anexos. 
4.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
4.2.1. Concordatárias ou em processo de falência; 
4.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração  
Pública suspensa, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
4.2.3. Estrangeiras que não funcionem no país. 
 
5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
5.1 . O proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 
5.2 . O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
5.3. Na hipótese de instrumento particular de procuração, o proponente deverá apresentar juntamente ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa interessada, na qual demonstre que quem lhe outorgou os 
poderes possuía competência para tanto. 
5.4. O credenciamento poderá ser feito a qualquer momento na licitação, sendo que o novo credenciado poderá 
ofertar lances somente durante a sessão de julgamento, somente a partir do seu credenciamento, ficando 
precluso o seu direito de interpor recurso no que se refere a fatos ou situações que ocorreram antes do seu 
credenciamento. 
5.5. Será admitido apenas (01) um representante para cada licitante credenciado, permitindo-se sua substituição, 
desde que com os poderes necessários ao credenciamento.  
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
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6.1. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem, deverão ser apresentados no local, dia e hora 
determinados, em 2 (dois) envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, e atender os 
seguintes requisitos: 
 

a) Envelope 1: Proposta de Preços 
b) Envelope 2: Documentação de Habilitação, composto pelos Documentos de Habilitação exigidos no item 

8 deste Edital. 
 
6.1.1. Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os dizeres: 
 
ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE ANGELINA 
PROCESSO Nº 043/2022 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 
 
ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ANGELINA 
PROCESSO Nº 043/2022 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 
 
6.2. Cada proposta de preço deverá obedecer ao que segue, sendo que a sua apresentação implicará na aceitação 
das condições descritas neste Edital: 
6.2.1. Constar 01 (uma) via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
assinada pelo representante legal do licitante proponente.  
6.2.2. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), 
para contato.  
6.2.3. Ter preços com validade de 12 meses corridos. 
6.2.4. Ser apresentada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seu anexo I, em moeda corrente 
nacional (R$ 1,00), expressos em algarismos; 
6.2.5. Constar preço unitário e total, considerando o quantitativo estimado no anexo I. Em caso de divergência 
entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por 
extenso será considerado este último; 
6.2.6. Nos preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, inclusive de frete e impostos, e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sendo para todos os efeitos o qual se 
presumirá assim independentemente de declaração; 
6.2.7. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 
6.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título. 
6.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
6.5. A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 
6.6. O preço ofertado permanecerá fixo e sem reajuste durante o prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços. 
6.7. Para maior agilidade, referente à especificação dos preços dos itens a serem cotados pelos participantes, 
estas poderão ser preenchidas de acordo com a sequência que consta no anexo I. 
6.8. Todos os itens deverão conter marca, sob risco de desclassificação. 
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7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. As Propostas serão julgadas e adjudicadas por item, conforme definidos neste Edital e seus Anexos. 
7.2. Serão classificados pelo Pregoeiro, o proponente que apresentar a proposta de menor preço, definido no 
objeto deste Edital e seus Anexos e, as propostas com preços até 10% superiores àquele ou, as propostas das 03 
(três) melhores ofertas. 
7.3. Aos proponentes classificados, será dado oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
7.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes no item 15 deste Edital. 
7.5. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva (de lances) e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo 
critério de menor preço no lote. 
7.6. O pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada, 
conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo a respeito. 
7.7. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante que a tiver 
formulado, com base nos dados cadastrais, assegurado o direito de atualizar seus dados no ato, ou, conforme 
documentação apresentada na própria sessão, quando for o caso. Passando-se neste caso abertura do Envelope 
de Habilitação. 
7.8. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo Pregoeiro. 
7.9. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará 
as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda todas as 
exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicada a aquisição, definida no objeto 
deste Edital e seus Anexos. 
7.10. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 
constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 
7.11. Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, a Proposta será desclassificada, bem como quando cujo objeto não atenda as especificações, prazos e 
condições fixados no Edital e que apresentem preço baseado exclusivamente em propostas dos demais licitantes. 
7.12. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em sessão e na proposta 
específica, prevalecerá a da proposta. 
7.13. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos. 
7.14. Serão desclassificadas propostas que ultrapassarem os valores máximos, conforme anexo I. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. A documentação exigida para habilitação nesta licitação é a que segue: 
a) Certidão Negativa de débitos junto à Fazenda Federal; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Certidão Negativa de débitos junto à Fazenda Municipal da sede ou domicilio da proponente. 
d) Prova de Regularidade para com o FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
f) Alvará Sanitário expedido pelo município sede da empresa; 
g) Declaração assinada de que a proponente não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em cumprimento do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

8.1.1. - As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação da regularidade 
fiscal para o momento da assinatura do contrato e ter preferência no critério de desempate quando do 
julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 
apresentar no momento do credenciamento, bem como fazer juntar no envelope de habilitação, o documento 
emitido pela Junta Comercial ou Secretaria da Receita Federal para comprovação do enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.1.2. - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de habilitação os 
documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, apresentada a documentação constante do subitem 
anterior, eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a 
assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06. 
8.2. A documentação exigida para habilitação poderá ser substituída por Certificado de Registro Cadastral (CRC) 
dentro do prazo de validade, emitido pelo Município de Angelina, de acordo com a legislação vigente, assegurado 
ao cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão. 
8.3. Não será aceito para fins de habilitação, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por outro órgão 
público, devendo o interessado cadastrado em outro órgão apresentar a documentação estabelecida no item 8.1. 
(Decisão TCU 214/97) 
8.4. Os documentos necessários à habilitação, quando apresentados por qualquer processo de cópia, deverão 
estar acompanhados do seu original ou autenticados por cartório competente ou pelo Pregoeiro. 
8.5. Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar embalados em envelope não transparente 
denominado: ENVELOPE 02: DOCUMENTAÇÃO.    
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
9.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
9.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. Durante a sessão de abertura das propostas declarado o(s) vencedor(es), qualquer Licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
corridos para apresentação das razões do recurso, que serão restritas aos motivos já expostos quando da 
interposição de recurso, ficando os demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista 
imediata dos autos. 
10.2.  A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
10.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
10.4.  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do Município de 
Angelina/SC, com a Comissão Permanente de Licitação. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados 
por fax, e-mail e vencidos os respectivos prazos legais. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA – prazos, condições e local de entrega 
11.1. Cada empresa vencedora terá as seguintes obrigações: 
11.1.1.  Os produtos deverão ser entregues na sede do Município, segundo as necessidades do Contratante, 
conforme requisição da municipalidade, sem valor mínimo e em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  
11.1.2.  Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica, para a perfeita execução do presente 
contrato; 
11.1.3. A observar rigorosamente todas as normas de prevenção e segurança inerente ao respectivo ramo de 
atividade. 
11.1.4. Responder por todo e qualquer danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, ao Município ou a 
terceiros. 
11.1.5. O produto objeto do presente contrato deverá ser entregue na sede do Município, segundo as 
necessidades do Contratante, conforme requisição da municipalidade, sendo que a Prefeitura Municipal de 
Angelina se reserva no direito de solicitar que os materiais sejam entregues no local da execução da obra. 
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12. DAS CONTRATAÇÕES  
12.1. As empresas vencedoras incluídas na ata de registro de preços estarão obrigadas a cumprir as condições 
estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 
12.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro, a preferência de contratação em igualdade de condições.  
12.3. Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o prestador dos serviços e/ou 
fornecedor dos produtos deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, a partir da data da convocação, 
certidões negativas de débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas 
de tributos e contribuições federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal, Municipal e pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se concretizar, devendo manter estas certidões atualizadas.  
12.4. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem dentro do 
prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas.  

 
13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
a) se disser respeito a qualidade dos serviços ou peças, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, 
no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado, podendo valer como prova o recebi com a restrição de recebimento parcial.  

 
14. DA FORMA DE PAGAMENTO  
14.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do 
órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento provisório ou definitivo. 
14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.  
14.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada ou 
pessoalmente por seu representante na Tesouraria Municipal.  
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nas hipóteses legais. 
15.2. Na hipótese de apresentação de declaração falsa; deixar de apresentar a documentação exigida para o 
certame; apresentar proposta e não comparecer para assinatura do contrato, ou caso descumpra este, ficará 
impedido de contratar com o Município de Angelina, pelo prazo de 5 (cinco) anos, além de arcar com multa no 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total previsto para o contrato. 
15.3. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
15.4. Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações 
contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por 
autoridade competente do mesmo órgão.  
15.5. Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão 
conduzidos no âmbito da Secretaria de Administração e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão.  
15.6. Além dessas previstas, também são penalidades as previstas na minuta da Ata de Registro de Preços, 
inclusive multa, conforme Anexo, parte integrante deste processo. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública por parte de cada participante. 
16.2 . As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 
a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
16.3 . O resultado do presente certame será divulgado no mural da sede da Prefeitura. 
16.4 . Fica assegurado ao Município de Angelina o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 
16.5 . Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
16.6 . Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
16.7 . Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceita pela Autoridade Superior, nos casos previstos na Lei. 
16.8 . Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame   
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
16.9 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Angelina/SC. 
16.10 . O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de pregão. 
16.11 . As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
16.12 . Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 
seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Angelina/SC. 
16.12.1. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal, não 
garantindo direitos aos participantes. 

 
Angelina/SC, em 26 de outubro de 2022. 

 
 
 

Roseli Anderle 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
 

VALORE MÁXIMOS 
 

Item Especificação Unidade Quant. 
Valor 

Unit. R$ 
Total R$ 

1 

Água sanitária - em galão resistente, contendo 
5000 ml, tampa com rosca. Alvejante, 
desinfetante e bactericida com cloro ativo. 
Teor de cloro de 2,0% a 2,5% e PH entre 12,0 e 
14,0. Com registro no Ministério da 
Saúde/Anvisa.  

Galão com 5 
litros 

800 3,15 2.520,00 

2 
Álcool etílico hidratado 70% inpm, incolor, 
com cheiro característico. Acondicionado em 
frasco plástico de 1000ml.  

Frasco com 1 
litro 

1.000 8,92 8.920,00 

3 Álcool gel antisséptico com bico dosador. 
Unidade com 

500 ml 
300 12,43 3.729,00 

4 Álcool para limpeza 46°  
Unidade com 

1 litro 
500 7,87 3.935,00 

5 

Amaciante para roupas, com fragrância floral, 
na cor rosa, composição química: tensoativo, 
corante, conservante, fragrância e água, com 
PH 5,0 ± 1,0, embalado em frasco plástico 
opaco contendo 2 litros, com alça para 
transporte e tampa de rosca para evitar 
vazamento.  

Frasco com 2 
litros 

200 8,35 1.670,00 

6 Cera em pasta incolor 
Unidade com 

400 gr. 
30 17,43 522,90 

7 

Cera líquida incolor, leitosa, que não 
modifique a cor do piso, indicada para dar 
proteção e brilho em pisos sintecados, 
vinílicos, cerâmicas, lajotas, carpetes de 
madeira, Paviflex, pedras e similares, 
embalagem reciclável de 750ml. Líquido 
branco, PH entre 8,7 e 9,7, composto por: 
Parafina, carnaúba, dispersão acrílica 
metalizada, álcool laurílico etoxilado, 
alcalinizante, agente nivelador, fragrância, 1,2 
benzotiazolin-3-ona e água. O produto deverá 
conter tensoativos biodegradáveis e ativos de 
fontes renováveis. O produto deverá possuir 
registro/Notificação no Ministério da Saúde. 

Frasco com 
750ml 

50 12,15 607,50 

8 

Cloro – solução de hipoclorito sódico a 1%, 
acondicionado em galão lacrado. Embalagem 
contendo dados de identificação, procedência, 
lote e validade. Com registro no Ministério da 
Saúde/Anvisa. 

Unidade com 
1 litro 

300 7,40 2.220,00 

9 

Copo plástico descartável 180 ML Copo 
descartável em poliestireno (ps) para líquido, 
padrão ABNTNBR em vigor, com capacidade 
para 180ml, isento de bolhas, furos, 
rachaduras ou deformações.  

Pacote com 
100 unidades 

600 6,73 4.038,00 
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10 Copos pequenos 50 ml tiras  
Pacote com 

100 unidades 
600 3,47 2.082,00 

11 Desengordurante de cozinha  
Unidade com 

500 ml 
100 10,10 1.010,00 

12 
Desentupidor liquido para ralos e vasos 
sanitários. 

Unidade com 
1 litro 

80 32,83 2.626,40 

13  Desentupidor para pia  
Unidade com 

300 ml 
50 16,93 846,50 

14 

Desinfetante a base de Eucalipto, aspecto 
físico líquido concentrado, germicida e 
bactericida, para uso geral, embalagem de 5 
litros, com princípio ativo e fragrância. Com 
registro na ANVISA / Ministério da Saúde. 

Galão com 5 
litros 

300 16,45 4.935,00 

15 Desinfetante de uso geral  
Unidade com 

2 litros 
600 6,38 3.828,00 

16 Detergente p/ louça  
Unidade com 

500 ml 
200 2,02 404,00 

17 

Escova higiênica, tipo lavatina, sanitário, cabo 
plástico de aproximadamente 25cm de 
comprimento, cerdas de nylon de 3cm de 
altura, branca, com suporte plástico.  

Unidade 50 13,75 687,50 

18 Espanador de pó em fibra Unidade 40 19,45 778,00 

19 

Esponja (lã) de aço para limpeza de panelas, 
talheres, louças, vidros e objetos de alumínio, 
composto de aço carbono de primeira 
qualidade, embalados em pacote plástico 
contendo 8 unidades, com peso líquido de 
60g, no mínimo, por pacote. 

Pacote com 
8 unidades 

50 2,53 126,50 

20 

Esponja dupla face multiuso composta de 
espuma de poliuretano e fibra sintética com 
abrasivos, medidas 110mm x 75mm x 23mm, 
embalada em pacote plástico com 01 (uma) 
unidade contendo informações sobre o 
produto. 

Pacote com 
01 unidade 

400 1,90 760,00 

21  Filtro de café 103  
Caixa com 40 

unidades 
150 4,18 627,00 

22  Guardanapo pequeno 
Pacote com 
50 unidades 

200 1,37 274,00 

23 

Limpa Alumínio indicado para remover 
incrustações de panelas, portas, janelas e 
demais materiais confeccionados em alumínio. 
Líquido límpido, colorido, com Ph entre 2,5 e 
3,0. Embalagem: frasco de 500 ml, contendo 
informações do produto e do fabricante. 

Frasco de 
500 ml 

50 6,18 309,00 

24  Limpa vidros  
Embalagem 
com 500 ml 

100 8,38 838,00 

25  Limpador de uso geral  
Embalagem 
com 1 litro 

400 6,88 2.752,00 

26  Lustra móveis  
Embalagem 
com 200 ml 

150 5,70 855,00 

27 
Luva para procedimento; Em látex; Com 
textura uniforme, sem falhas e ambidestra; 

Caixa com 
100 unidades 

100 44,45 4.445,00 
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Lubrificada com pó bioabsorvível, Resistente; 
No tamanho grande; Com punho acabado de 
bainha tipo longo; Não estéril, descartável; 
Embalado em material garanta a integridade 
do produto. 

28 
Luvas em látex para uso em limpeza - 
tamanhos P, M, G e GG.    

Pares 150 7,60 1.140,00 

29 

Luva descartável confeccionado em plástico 
transparente, para uso profissional e 
doméstico, tamanho único com identificação 
do fabricante na embalagem. 

Pacote com 
100 unidades 

100 2,68 268,00 

30  Maço de fósforos  
Maço com 

10 unidades 
60 4,43 265,80 

31  Odorizante de ambiente spray 
Embalagem 
com 360 ml 

250 13,70 3.425,00 

32 

Pá para lixo, com base plástica, dimensões 
aproximadas, largura 24cm x comprimento 
22cm x altura 8,5cm, com cabo de madeira 
pinnus medindo aproximadamente 80cm. 
Deverá constar no produto etiqueta com 
dados de identificação e marca. 

Unidade 20 12,90 258,00 

33 

Pano de chão 100% algodão alvejado, 
costurado/ fechado tipo saco, medindo 
aproximadamente 70 x 50cm, com no mínimo 
175grs. 

Unidade 100 10,30 1.030,00 

34 
Pano de prato - Composição 100% algodão. 
Medida: 42 cm x 65 cm, cor branca. 

Unidade 50 9,15 457,50 

35 

Papel higiênico folha simples 30 metros x 10 
cm. Embalados em pacote c/ 04 rolos, 
reembalados em fardos com 64 rolos, produto 
absorvente, fabricado com fibras naturais 
virgens, 100% celulose (não reciclado), com 
alvura superior a 85% conforme ABNT NBR. 

Fardo com 
64 rolos  

200 52,60 10.520,00 

36 

Papel Toalha Interfolha Branco 22x21cm. 
Apresentação: Fardo com 1.000 Folhas. 
Tamanho de 22x21cm. Folha na cor Branca. 
Características: Composição 100% Fibra 
Celulósicas de alta qualidade, sem fragrância, 
alta absorção e resistência a umidade, 02 
dobras, não reciclado. Em conformidade com 
o INMETRO e com as recomendações contidas 
nas normas da ABNT no que couber. 

Fardo com 
1.000 folhas  

1.000 15,10 15.100,00 

37  Pedra para sanitário Unidade 300 2,15 645,00 

38 

Rodo com base plástica, medindo 
aproximadamente 60cm, contendo dentes 
para segurar o pano, tipo puxa e seca, com 
suporte de rosca plástico rebitado, cabo de 
madeira pinus encapado com pvc, medindo 
1,20cm, com rosca plástica na ponteira. O 
produto deverá possuir etiqueta com dados do 
produto e do fabricante. 

Unidade 30 28,08 842,40 

39 Rodo com esponja abrasiva com cabo Unidade 50 30,43 1.521,50 
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40  Sabão em pedra  
Pacote com 
5 unidades 

200 10,63 2.126,00 

41  Sabão em pó  
Embalagem 
com 800gr 

150 8,47 1.270,50 

42  Sabonete  
Unidade com 

85gr 
100 2,88 288,00 

43 Sabonete líquido aroma erva doce, ph neutro. 
Galão com 5 

litros 
50 69,00 3.450,00 

44  Sabonete líquido com bico dosador. 
Unidade com 

500 ml 
200 11,95 2.390,00 

45 
 Saco p/ lixo 15 litros (saco picotado, super 
prático e super resistente). 

Rolo com 50 
unidades 

300 11,85 3.555,00 

46 
 Saco p/ lixo 150 litros (saco picotado, super 
prático e super resistente). 

Pacote com 
25 unidades 

500 20,90 10.450,00 

47 
 Saco p/ lixo 200 litros (saco picotado, super 
prático e super resistente). 

Pacote com 
10 unidades 

300 18,45 5.535,00 

48 

 Saco para lixo 30 litros 0,10 micras Cor preto. 
Composição química: Polietileno reciclado e 
pigmento. Classe 1. Tipo E. Resíduo normal. 
100% reciclável. 

Pacote com 
50 unidades 

400 11,85 4.740,00 

49 

 Saco para lixo 50 litros 0,10 micras para 
acondicionamento de resíduos comum, saco 
resistente de cor preta, confeccionado com 
resinas termoplásticas recicladas, reforçado, 
espessura mínima de 0,10 mm, medidas 
aproximadas de 0,63 m de largura e 0,8 m de 
altura, capacidade volumétrica de 50 litros.  

Pacotes 
contendo 50 

unidades 
400 15,68 6.272,00 

50 

Saco para lixo reforçado 100 litros 0,10 micras 
Dimensões: 75x1,05 m, não contém fechos. 
Capacidade: 100 litros/20 Kg. Composição 
química: Polietileno reciclado e pigmento. 
Classe 1. Tipo E. Resíduo normal. 100% 
reciclável. 

Cada pacote 
contém 100 

unidades, 
cor preta. 

200 110,00 22.000,00 

51 

Saponáceo em Pó com detergente, em frasco 
de 300gr, tampa abre e fecha. Composição: 
Linear Alquilbenzeno Sulfato de Sódio, 
Alcalinizante, Agente abrasivo, Tensoativo 
biodegradável, corante e essência. Na 
embalagem deverá conter informações sobre 
o fabricante, nome do químico responsável e 
respectivo CRQ. O produto deverá possuir 
registro/notificação na ANVISA.  

Frasco de 
300gr, tampa 
abre e fecha. 

100 5,73 573,00 

52 Soda caustica em escamas  
Embalagem 

com 1Kg 
50 18,88 944,00 

53 Toalha de rosto  Unidade 100 9,93 993,00 

54 Touca descartável sanfonada branco.  
Pacote c/ 

100 unidades 
20 21,40 428,00 

55 Vassoura (refil bruxinha) Unidade 70 30,90 2.163,00 

56 Vassoura com balde (kit) modelo "MOP". Unidade 30 99,90 2.997,00 

57 
Vassoura de nylon, plumada, sem capa, 
medindo aproximadamente 20cm de largura 
por 13cm de altura, cabo de madeira 

Unidade 70 9,43 660,10 
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encapado com pvc colorido, medindo 1,20m e 
diâmetro de 22mm. O produto deve conter 
etiqueta com dados do produto e do 
fabricante. 

58 

Vassoura de palha com cerdas manuais 
selecionadas, isentas de capim, com 
aproximadamente 33cm de largura no leque 
52cm de altura, com cabo de madeira, cerdas 
amarradas com 5 fios de arame (3 costuras no 
corpo da  vassoura e 2 costuras na parte 
superior. 

Unidade 50 31,41 1.570,50 

59 
Gás GLP – Carga em botijão convencional P13 
(13kg) 

Carga 13kg 100 138,50 13.850,00 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses 
 

O MUNICÍPIO DE ANGELINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 
82.951.195/0001-10, sediada na Rua Manoel Lino Koerich, 80 - Centro, Angelina/SC, neste ato representado pela 
Sra. Roseli Anderle, Prefeita Municipal, considerando o julgamento da licitação no Pregão nº 043/2022, para 
Registro de Preços, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando -se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais de limpeza e afins. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
prorrogável, nos termos da legislação vigente.  
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o órgão contemplado nesta Ata não estará 
obrigado a adquirir os materiais referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. A presente ata de registro de preços poderá ser usada por todos outros órgãos não previstos na presente 
licitação, desde que autorizados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  
3.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o informado, de acordo 
com a respectiva classificação conforme abaixo especificado:  
 
EMPRESA REGISTRADA:  
CNPJ Nº:  
ENDEREÇO:  
CEP:  
TELEFONE/FAX:  
E-MAIL: 
 
ITENS: 
 
3.3. Em cada entrega dos materiais decorrentes desta Ata será observada, quanto ao preço, às cláusulas e 
condições constantes do Pregão Presencial Nº 043/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
4.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, onde já estarão inclusos o transporte até os locais destinos, 
mão de obra agregada, todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais e 
eventuais isenções), leis sociais, administração, lucros e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada neste Edital;  
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4.2. Os materiais licitados deverão ser fornecidos de forma parcelada, no Município de Angelina, em locais e horas 
designadas pela Contratante, sendo o fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento pela(s) adjudicatária(s).  
4.3. A Proponente adjudicada deverá fornecer os materiais conforme estabelecido na Autorização de 
Fornecimento.  
4.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
4.5. Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo.  
4.6. A apresentação de proposta de preço implica na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
4.7. A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente, exceto no que tange a 
questões meramente formais, que serão analisadas e decididas caso a caso.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais mediante a apresentação da 
Autorização de Fornecimento, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal com o devido aceite;  
5.2. A Prefeitura Municipal de Angelina reserva-se no direito de somente efetuar o pagamento à empresa 
ganhadora, quando esta houver cumprido com o objeto deste edital conforme cláusulas contratuais.  
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, não caracterizando atraso por parte do 
Município.  
5.4. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
6.1. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a entrega dos materiais juntamente com a Nota 
Fiscal com aceite no verso, no que couber, por cada órgão usuário desta Ata.  
6.2. Os materiais serão fornecidos conforme as necessidades das entidades contempladas no Edital.  
6.2.1. A contratada ficará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.  
6.3. A Proponente vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais que forem recusados por 
estar danificados, vencidos ou que não estiverem de acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus à Contratante;  
6.4. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação e emissão da Autorização de Fornecimento, 
correspondente a cada dotação orçamentária.  
6.5. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Autorização de Fornecimento, deverá colocar na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que o recebeu, além da identificação de quem a recebeu.  
6.6. A cópia da Autorização de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para o requisitante, a 
fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS  
7.1. Cumprir todas as disposições constantes do Pregão Presencial nº 043/2022, e seus Anexos;  
7.2. Fornecer e arcar com as despesas relativas ao fornecimento dos materiais, até os locais designados para a 
entrega;  
7.3. Entregar os materiais licitados dentro dos prazos estabelecidos no Edital; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;  
8.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não estiverem de acordo com as especificações do Edital.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  
9.1. A recusa injustificada de entrega do objeto desta licitação pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação as penalidades enunciadas na Lei 
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municipal Nº 1054/2008, Decreto Municipal Nº. 1243/2009, na Lei Nº. 10.520/02 e, subsidiariamente na Lei 
Federal Nº. 8.666/93, e alterações, a critério da Administração.  
9.2. A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em retirar a Autorização de Fornecimento no prazo de 01 
(um) dia útil, contado a partir da convocação, implicará na aplicação da multa de 10% (dez por cento) do valor da 
mesma.  
9.3. Pela inexecução total ou parcial de cada pedido representado pela Autorização de Fornecimento, a 
Administração poderá aplicar, à detentora da ata, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas:  
 
9.4. Multa:  
9.4.1. De 01% (um por cento) do valor total da Autorização de Fornecimento, para cada dia de atraso na entrega 
dos materiais;  
9.4.2. De 05% (cinco por cento) do valor remanescente da Autorização de Fornecimento, em qualquer hipótese de 
inexecução parcial, ou de qualquer outra irregularidade.  
9.4.3. De 10% (dez por cento) do valor total da Autorização de Fornecimento, em caso de rescisão contratual por 
inadimplência da detentora da ata.  
9.5. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata, 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.  
9.6. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou 
penais, prevista na Lei Nº. 10.520/02 e, subsidiariamente na Lei n° 8.666/93 e alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
10.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 1 da Cláusula Segunda da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal Nº. 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é vedado qualquer 
reajustamento de preços antes do prazo de um ano da apresentação da proposta, nos termos do §1 1º do artigo 
3º da Lei 10.192/01, que regulamenta o plano real.  
10.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
10.3. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços ficar comprovado que os preços 
registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a 
Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24 inciso VII da Lei Nº. 8.666/93 e alterações, 
efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação 
será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. Este procedimento será adotado após o 
cumprimento do disposto no item 14.2 do Edital nº 043/2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
11.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo requisitante consoante o disposto no artigo 73 
da Lei Federal Nº. 8.666/93 e alterações e demais normas pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
12.1. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
12.1.1. Pela Administração, quando:  
12.1.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
12.1.1.2. A detentora não retirar a Autorização do Fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa;  
12.1.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
12.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;  
12.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
12.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
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12.1.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 1.1 será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços.  
12.1.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da 
publicação.  
12.1.4. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.  
12.1.4.1. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 10 (dez) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Nona, 
caso não aceitas as razões do pedido.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE 
FORNECIMENTO  
13.1. A emissão das Autorizações de Fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão 
igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Integram esta Ata, o Edital nº 043/2022, e seus anexos, a proposta das empresas classificadas no referido 
certame.  
Fica eleito o foro da Comarca de Porto Belo/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente ata.  
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002 e alterações, Lei 
municipal Nº 1054/2008, Decreto Municipal Nº. 1243/2009 e subsidiariamente a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e alterações e demais normas aplicáveis.  
 
Angelina/SC, ___ de _________________________ de 2022.  
 
           
 
                               Roseli Anderle                          ...................................................... 
                             Prefeita Municipal     Fornecedor 
 
 
 

 
 
 
 
 
 


